
 

 

 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA 
DA ANULAÇÃO PAR
PROVIDÊNCIAS”

 
              NEUSA KLEIN MARASCHINI
Catarina, no uso das atribuições que lhe
1953/2013;  

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional especial no valor de R$ 88.000,00 (Oitenta 
e oito mil reais), com a seguinte classificação orçame
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
Unidade: 01 – Departamento de Ensino Infantil
Projeto Atividade: 1.061 - Construção da Creche Municipal
Elemento: (59) 4.4.90.00.00.00.0001 
Valor a Suplementar: R$ 80.000,00
 
Órgão: 07 – SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
Unidade: 02 - Departamento de Serviços Urbanos
Projeto Atividade: 2.066 - Manutenção dos Serviços de Vigilância Noturna
Elemento: (123) 3.3.50.00.00.00.0000 
Despesas de Custeio  
Valor a Suplementar: R$ 8.000,00
 
             Art. 2º. Os recursos para cobertura do Crédito Adicional que trata o artigo anterior serão 
utilizados as anulações parciais nas seguintes dotações:
 
Órgão: 04 – SECRETARIA MUN. AG
AMBIENTE 
Unidade: 03 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário
Projeto Atividade: 1.014 - Programa de Telefonia e Internet Rural
Elemento: (55) 4.4.90.00.00.00.0000 
Valor a Anular: R$ 10.000,00 
 
Órgão: 04 - SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA IND. COM. E MEIO AMB IENTE
Unidade: 03 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário
Projeto Atividade: 1.053 - Construção do Abatedouro Municipal
Elemento: (34) 4.4.90.00.00.00.0000 
Valor a Anular: R$ 20.000,00 
 
 
Órgão: 05 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU RISMO
Unidade: 01 – Departamento de Ensino Infantil
Projeto Atividade: 1.015 - Aquisição de Mobiliário e Equipamentos
Elemento: (56) 4.4.90.00.00.00.0000 
Valor a Anular: R$ 10.000,00 
 
Órgão: 05 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU RISMO
Unidade: 02 - Departamento de Ensino Fundamental
Projeto Atividade: 1.019 - Aquisição de Imóveis, Obras e Amplia
Elemento: (74) 4.4.90.00.00.00.0000 
Valor a Anular: R$ 25.000,00 
 
 

DECRETO Nº 145/2013 
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA 
DA ANULAÇÃO PAR CIAL DE DOTAÇÕES 
PROVIDÊNCIAS”  

NEUSA KLEIN MARASCHINI , Prefeita do Município de Peritiba, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e especialmente pela Lei nº 

            
 DECRETA 

 
Fica aberto um Crédito Adicional especial no valor de R$ 88.000,00 (Oitenta 

e oito mil reais), com a seguinte classificação orçamentária: 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
Departamento de Ensino Infantil  

Construção da Creche Municipal  
4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas - Investimentos  

000,00 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS  
Departamento de Serviços Urbanos  

Manutenção dos Serviços de Vigilância Noturna  
3.3.50.00.00.00.0000 – Transf. a Instituições Privadas sem fins Lu

R$ 8.000,00 

Os recursos para cobertura do Crédito Adicional que trata o artigo anterior serão 
utilizados as anulações parciais nas seguintes dotações: 

SECRETARIA MUN. AG RICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E MEIO 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário  
Programa de Telefonia e Internet Rural  

4.4.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas - Investimentos  

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA IND. COM. E MEIO AMB IENTE
Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário  

Construção do Abatedouro Municipal  
4.4.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas - Investimentos  

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU RISMO
Departamento de Ensino Infantil  

Aquisição de Mobiliário e Equipamentos  
4.4.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU RISMO
Departamento de Ensino Fundamental  

Aquisição de Imóveis, Obras e Amplia ção de Escolas
4.4.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA 
AL DE DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS 

do Município de Peritiba, Estado de Santa 
e especialmente pela Lei nº 

Fica aberto um Crédito Adicional especial no valor de R$ 88.000,00 (Oitenta 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO  

Transf. a Instituições Privadas sem fins Lu crativos- 

Os recursos para cobertura do Crédito Adicional que trata o artigo anterior serão 

RICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E MEIO 

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA IND. COM. E MEIO AMB IENTE 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU RISMO 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU RISMO 

ção de Escolas  



 

 
 
Órgão: 05 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU RISMO
Unidade: 02 - Departamento de Ensino Fundamental
Projeto Atividade: 1.019 - Aquisição
Elemento: (75) 4.5.90.00.00.00.0000 
Valor a Anular: R$ 5.000,00 
 
Órgão: 07 - SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
Unidade: 02 - Departamento de Serviços Urbanos e Obras
Projeto Atividade: 1.060 - Construção de Praças, Parques, Jardins e Espaços Co munitários
Elemento: (124) 4.4.90.00.00.00.0000 
Valor a Anular: R$ 18.000,00 
 

 
Art. 3º - Este Decreto

disposições em contrário. 
 
CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
 
 MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC.
 
 
 

 
                 

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em

22/Julho/2013 
 
 
 

 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU RISMO
Departamento de Ensino Fundamental  

Aquisição  de Imóveis, Obras e Ampliação de Escolas
4.5.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS  
Departamento de Serviços Urbanos e Obras  

Construção de Praças, Parques, Jardins e Espaços Co munitários
4.4.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas   

Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando

SE 

SC., 22 de Julho de 2013.  

NEUSA KLEIN MARASCHINI 
Prefeita Municipal 

                  
Registrado e Publicado no Mural de Atos 
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 

 

 

Rosana Valcarenghi 
Responsável pela publicação 

 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU RISMO 

de Imóveis, Obras e Ampliação de Escolas  

Construção de Praças, Parques, Jardins e Espaços Co munitários  

entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 


